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Editol n.o ?2/2024

Morio Cristino Androde Pedro Costo, Presidente do Cômoro Municipol, Bruno

Miguel Comocho Pereiro, Vice-Presidente e Ano Fernondo Osío Brocomonte,

Vereodoro com o pelouro do AquisiçÕo de Bens e Serviços, no uso do

competêncio que lhes odvém do olíneo t), do n.oì do ortigo 35.o do Regime

Jurídico dos Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei n.o 7512013. de l2 de setembro.

no suo otuol redoçÕo, e em cumprimento do disposto no ortigo 5ó.o do mesmo

diplomo legol, tornom público, poro os devidos e legois efeitos, o seu despocho

conjunto de I de fevereiro de 2024, respeitonÌe ò "Subde/egoçÕo de

Compefêncios nos Diretores de Deportomento Poro Autorizoçõo de Despeso",

cujo teor é publicodo em onexo oo presente editol.

Poços do Município do Funchol. oos I de fevereuo de 2024

A Presidente

Morio tino Pedro Costo

O Vice-P

runo Miguel Comocho Pereiro

A Vereodoro

Ano Fernondo Osío Brocomonte
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DESPACHO

SUBDETEGAçÃO DE COMPETÊNCTAS NOS DTRETORES DE DEPARTAMENTO PARA

AUToRTzAçÃo oe DESPESA

Considerondo

A distribuiçÕo de pelouros, efetuodo otrovés do Despocho de
DistribuiçÕo de Pelouros, dotodo de I de fevereiro de 2024, publicitodo
pelo Editol n.' 9012024, da mesmo doto;

O Despocho de DelegoçÕo e Subdelegoçõo de Competêncios do
Presidente do Cômoro Municipol Nos Vereodores o Tempo lnteiro,
dotodo de I de fevereiro de 2024, publicitodo pelo EdÌtol n.o 9l /2024,
do mesmo doto;

Que o despocho referido nq qlíneo onterior, prevê expressomente o
foculdode de exercer o oÌo de subdelegoçõo dos competêncios no
dirigente do unidctde orgônico moteriolmenïe compeïente;

Que o delegoçõo de competêncios constiïui um instrumento
privilegÌodo de gesÌÕo, propiciondo o reduçÕo de circuitos de decisÕo
e umo gestÕo mois célere, eficiente e eficoz no orgonizoçõo e
tromitoçÕo dos processos, bem como o funcìonomento
desburocrotizodo dos serviços;

É subdelegodq, oo obrigo do disposto no n.o 3, do ortigo 29.o do Regime
Jurídico de ReolizoçÕo de Despesos Públicos e do Conïrotoçõo
Públicos, oprovodo pelo Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de junho,
conjugodo com o estotuído no ortigo 38.' do Regime Jurídico dos
Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei n.'75/2013, de l2 de setembro, e
nos ortigos 44.o e seguìntes e 55.o do Codigo do Procedimento
Administrotivo, oprovodo pelo Decreto-Lei n.o 412015, de Z de joneiro,
nos Senhores Diretores de Deportomento:

- Joõo Trindode Pereiro Nelo - Deportomento de Recursos Humonos;

- Mqribell Rodriguez de Freitos - DeporÌomenÌo de Gestõo Finqnceiro;

- Ano lsobel Brozõo Androde Silvq - Deportomento de Economio,
Turismo e Mercodos;

- Corlo Pqlrício Pereslrelo Telo - Deportomento de Fundos, Porcerios e
Consórcios;

- Duorte Jorge Jervis Pereiro Fernondes - Deportomenïo de Mobilidqde,
lnfroestruturos e Equipomentos;

- Jorge Afonso Correio Pinto Pereiro Freitos - Deportomento de
Ploneomento e Ordenomento;
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- Froncisco Mqnuel QuintolJesus - Deportomenïo de Urbqnismo;

- Ano Ritq Lopido Rodrigues Rogodo Quinlino - Deportomento de
FiscolizoçÕo;

- Joõo José Soles Fernondes Correio - Deportomenïo de Ambienïe;

- Césor Esmeroldo Fernondes - Deportomento Águos do Funchol;

- Frqncisco Pedro de Freitos Androde - Deportomento de Espoços
Verdes e AçÕo Climótico;

- Duqrle Nélio Dios de Oliveiro - Deportomenïo de JuvenÌude e
Desporto;

- Ferdinondo José Jesus Conho Jordim - Deportomento de EducoçÕo,
Soúde, Socìol e lnclusÕo;

- Sondro Mqrio Sonlos Assunçõo Nóbrego - Deportomento de Culturo;

- Filomeno de Fótimo Morcos Pitq Fernondes - Deportomento Jurídico;

- RuiAlberto Foisco Figueiro - Serviço Municipol de ProÌeçÕo Civil;

- José Côndido Fernondes Minos - Bombeiros Sopodores do Funchql.

Pelo Presidente, o competêncio poro outorizor o reolizoçÕo de
despesos que nÕo estejom submetidos oo Código dos ControÌos
Públicos, oté oo limite de €7.250,00 (sete mil duzenïos e cinquento
euros), que visem osseguror o funcionomento normql e regulor do
servìço, no ômbito dos motérios respeiÌontes os unidodes orgônicos que
dirigem.

Pelo Vice-Presidente, o competêncio poro outorizor a reolizoçõo de
despesos, no ômbìto dos procedimentos de conÌrotoçõo de
empreitodos de obros públicos, regulodos pelo Código dos Controtos
Públicos, oté oo limite de €7.250,00 (sete mil duzentos e cinquento euros)
que visem osseguror o funcionomento normol e regulor do serviço, no
ômbiio dos moiérios respeiionies òs unidodes orgônicos que dirigem.

Pelo Vereodoro, com o pelouro do oquisiçÕo de bens e serviços, o
competêncio poro outorizor o reolizoçÕo de despesos, no ômbito dos
procedimentos de oquisiçõo de bens e serviços, regulodos pelo Código
dos Controtos Públicos, oté oo limite <7.250,00 (sete mil duzentos e
cinquento euros). que visem osseguror o funcionomento normol e
regulor do serviço, no ômbìto dos motérios respeitontes òs unidodes
orgônicos que dirigem.
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Revogoçõo:

SÕo revogodos os Despochos de subdelegoçõo de competêncios nos
Diretores de Deportomento poro outorizoçõo de despeso, publicitodos
pelo Editol n." 53012022, de 28 de julho, pelo Editol n.'412023, de 3 de
joneiro e pelo Editol n." 830/2023, de 9 de novembro.

Produçõo de efeitos:

O presente Despocho produz efeitos o I de fevereiro de 2024, e
expressomente rotifico todos os otos proticodos no ômbito dos
competêncios oqui subdelegodos, nos termos do disposto no ortigo
ló4.o do Código do Procedimenio AdminisÌrotivo.

Poços do Município do Funchol, oos I de fevereiro de 2024

A Presidente

Morio Cris no Pedro Costo

O Vice-P te

no Miguel Cqmocho Pereiro

A Vereodoro
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Ano Fernondo Osío Brocomonte


